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ADVOGADO GERALDO LUIZ DE MOURA
TAVARES(OAB: 31817/MG)

AGRAVANTE DANIEL IRFFI

ADVOGADO RAFAELA MARIA DE OLIVEIRA(OAB:
142872/MG)

AGRAVADO AUTO TREK VEICULOS LTDA - ME

ADVOGADO GERALDO LUIZ DE MOURA
TAVARES(OAB: 31817/MG)

AGRAVADO DANIEL IRFFI

ADVOGADO RAFAELA MARIA DE OLIVEIRA(OAB:
142872/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO TREK VEICULOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. JUROS DE MORA. BASE DE

CÁLCULO. EXCLUSÃO DAS DEDUÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.

Nos termos da Súmula 200 do col. TST, "Os juros de mora incidem

sobre a importância da condenação já corrigida monetariamente".

Destarte, a base de cálculo dos juros de mora é o valor bruto da

condenação, ou seja, o total do débito devidamente corrigido, sem

exclusão das deduções previdenciárias. ACÓRDÃO: O Tribunal

Regional do Trabalho da Terceira Região, em Sessão Ordinária da

Sexta Turma, hoje realizada, analisou o presente processo e, à

unanimidade,conheceudos agravos de petição interpostos; no

mérito, sem divergência, negou-lhes provimento.Custas de

R$44,26, pela executada. Sabrina de Faria Fróes Leão-Juíza

Convocada Relatora.

BELO HORIZONTE/MG, 01 de setembro de 2023.

MARIA BEATRIZ GOES DA SILVA

Ata

Ata de Julgamento

Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região

Ata da Sessão Ordinária Híbrida da Sexta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 3ª Região, realizada na forma da

Resolução GP Nº 208, de 12 de novembro de 2021, e do Regimento

Interno deste egrégio Tribunal, no dia 29 de agosto de 2023, no

Plenário 2 (8º andar do Edifício sede), com início às 14 horas e

término às 16h15.

Presidente: Exmo. Desembargador José Murilo de Morais.

Participaram, também, da Sessão os Exmos. Desembargadores

Anemar Pereira Amaral e Jorge Berg de Mendonça, bem como a

Exma. Juíza Sabrina de Faria Fróes Leão (convocada para atuar no

período de vacância que se originou da aposentadoria da Exma.

Desembargadora Lucilde D'Ajuda Lyra de Almeida).

Exma. Procuradora Regional do Trabalho: Dra. Lutiana Nacur

Lorentz.

Secretária: Márcia Verçoza Moretzsohn.

Realizaram sustentação oral os(as) senhores(as) advogados(as):

Dra. Ariane Mônica Viana Andrade Neves;

Dr. Cleuso José Damasceno;

Dr. Rafael Fernandes Miranda;

Dra. Carolina Lopes Jilvan;

Dr. Fernando Ribeiro da Silva;

Dra. Tamiris Cristina Matos;

Dra. Érika Tatiane Ferreira Mendes;

Dra. Daniela Rodrigues Botinha;

Dra. Carina dos Santos Cavalcanti;

Dra. Karina de Oliveira Silva;

Dr. Ígor da Silva Sousa;

Dr. Alex Santana de Novais;

Dra. Simone Freitas Gimenes;

Dr. Lúcio Aparecido Sousa e Silva;

Dr. Vítor Ricardo Bhering Braga Júnior;

Dra. Cássia Andrea da Costa Tarôco;

Dra. Bianca Araújo de Oliveira;

Dr. Víctor de Freitas Nunes;

Dr. Diogo Campos Lopes;

Dr. Miguel Morais Neto;

Dr. Ronan Resende Sobrinho;

Dr. Thiago Augusto da Costa Silva;

Dr. Pedro Thomaz Sabino de Góes;

Dra. Marcella Prado de Paula;

Dra. Jéssica Palloma Ferreira;

Dra. Helaize Maia Moreira;

Dr. Laércio Gonçalves Viana Júnior;

Dr. Odemar Teixeira Lemos;

Dr. Víctor Sousa Barros Marcial e Fraga;

Dra. Joana de Vasconcelos Praeiro Leite Mendes;

Dr. Luiz Fellipe Lopes Leal.

Inscrito para sustentar e presente no Plenário o Dr. Roberto

Agostinho Simões Filho.

Presente no Plenário para assistir ao julgamento o Dr. Ricardo

Guimarães Boson.
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Presente na Tribuna Virtual para assistir ao julgamento o Dr. Carlos

Eduardo Fernandes de Souza.

Todos os resultados de julgamento da sessão encontram-se

lançados no respectivo sistema do PJe deste egrégio Tribunal.

Aprovada a presente ata, foi dispensada a sua leitura.

Belo Horizonte, 29 de agosto de 2023.

José Murilo de Morais

Presidente da Sexta Turma

Márcia Verçoza Moretzsohn

Secretária da Sexta Turma

Despacho

Processo Nº ROT-0010837-09.2022.5.03.0108
Relator Anemar Pereira Amaral

RECORRENTE ROBERTO ALVES RODRIGUES
JUNIOR

ADVOGADO Luiz Rennó Netto(OAB: 108908/MG)

ADVOGADO Cleriston Marconi Pinheiro Lima(OAB:
107001/MG)

ADVOGADO WAGNER SANTOS CAPANEMA(OAB:
61737/MG)

RECORRENTE BANCO SAFRA S A

ADVOGADO ELEN CRISTINA GOMES E
GOMES(OAB: 91053/MG)

ADVOGADO BRUNO MIARELLI DUARTE(OAB:
93776/MG)

RECORRIDO G4S VANGUARDA SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA.

ADVOGADO FABIO ROMEU CANTON FILHO(OAB:
106312/SP)

ADVOGADO CLODOMIRO VERGUEIRO PORTO
FILHO(OAB: 68197/SP)

RECORRIDO BANCO SAFRA S A

ADVOGADO ELEN CRISTINA GOMES E
GOMES(OAB: 91053/MG)

ADVOGADO BRUNO MIARELLI DUARTE(OAB:
93776/MG)

RECORRIDO ROBERTO ALVES RODRIGUES
JUNIOR

ADVOGADO Luiz Rennó Netto(OAB: 108908/MG)

ADVOGADO Cleriston Marconi Pinheiro Lima(OAB:
107001/MG)

ADVOGADO WAGNER SANTOS CAPANEMA(OAB:
61737/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO ALVES RODRIGUES JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESPACHO: Vistos, etc.Intime-se o reclamante para, no prazo de

05 (cinco) dias,comprovar a impossibilidade de arcar com as custas

processuais (§ 4º, do art. 790-A, daCLT).BELO HORIZONTE/MG,

31 de agosto de 2023.Anemar Pereira Amaral-Desembargador do

Trabalho

BELO HORIZONTE/MG, 31 de agosto de 2023.

CAROLINA DIAS FIGUEIREDO

Processo Nº ROT-0010239-25.2023.5.03.0042
Relator Anemar Pereira Amaral

RECORRENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDUSTRIAS DA FABRICACAO
DE ALCOOL PLASTICOS
COSMETICOS FERTILIZANTES
QUIMICAS E FARMACEUTICAS DE
UBERABA E REG

ADVOGADO DANIEL DE OLIVEIRA
GUIMARAES(OAB: 137064/MG)

RECORRIDO MOSAIC FERTILIZANTES P&K LTDA.

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
161664/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOSAIC FERTILIZANTES P&K LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESPACHO PARA CIÊNCIA/INTIMAÇÃO DA RECLAMADA:

"Compulsando os autos, constato que a reclamada (MOSAIC

FERTILIZANTES P&K LTDA.) não foi intimada para apresentar

contrarrazões ao recurso ordinário de ID. 53250a3. Assim, para se

evitar possível futura alegação de nulidade processual, determino à

Secretaria da 6ª Turma que proceda à intimação, para fins do

previsto no art. 900 da CLT. BELO HORIZONTE/MG, 01 de

setembro de 2023. Anemar Pereira Amaral-Desembargador do

Trabalho

BELO HORIZONTE/MG, 01 de setembro de 2023.

MARIA BEATRIZ GOES DA SILVA

Edital
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